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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA N° CONV0007-11.2025   

  

1. DO PARTÍCIPE CONCEDENTE  

NOME: Agê ncia dê Promoça o dê Exportaço ês do Brasil - Apêx-Brasil  

ENDEREÇO: SGAS 903, Lotê 80, Asa Sul, Brasí lia-DF, CEP 70390-030  

CNPJ Nº: 05.507.500/0001-38  

REPRESENTANTES LEGAIS  

NOME: JORGE  NEY  VIANA  MACEDO  

NEVES    

CARGO: Prêsidêntê  

FUNDAMENTO: Estatuto Social da Apêx- 

Brasil (ESA), art. 30, inciso X  

ATO  DE  INVESTIDURA: Dêlibêraça o  

PRES-CDA nº 01/2023   

ou   

NOME: RAPHAEL SODRE  CITTADINO  

CARGO: Gêrêntê  Exêcutivo  da  

Prêsidê ncia  

FUNDAMENTO: Portaria  PRES  nº  

09/2023  

ATO DE INVESTIDURA: Portaria PRES nº 

02/2025   

NOME: ANTONIO  FLORIANO  PEREIRA  

PESARO    

CARGO: Dirêtor dê Gêsta o Corporativa  

FUNDAMENTO: Estatuto Social da Apêx- 

Brasil (ESA), art. 31, inciso XI  

ATO  DE  INVESTIDURA: Dêlibêraça o  

PRES-DIREX nº 01/2023   

ou   

NOME: FA BIO  RAFAEL  VALENTE  

CABRAL    

CARGO: Gêrêntê Exêcutivo dê Gêsta o  

Corporativa  

FUNDAMENTO: Portaria  DGC  nº  

01/2023  

ATO DE INVESTIDURA: Portaria PRES nº 

10/2023   

NOME: ANA PAULA LINDGREN ALVES  

REPEZZA    

CARGO: Dirêtora dê Nêgo cios  

FUNDAMENTO: Estatuto Social da Apêx- 

Brasil (ESA), art. 31, inciso XI  

ATO  DE  INVESTIDURA: Dêlibêraça o  

PRES-DIREX nº 02/2023   

ou   

NOME: LUKAS GUNDEL DESCONZI  

CARGO: Gêrêntê Exêcutivo dê Nêgo cios  

FUNDAMENTO: Portaria DN nº 01/2023  

ATO DE INVESTIDURA: Portaria PRES nº 

14/2025  

   

2. DO PARTÍCIPE EXECUTOR  

NOME: INSTITUTO BRASILEIRO DA CACHAÇA – IBRAC   

ENDEREÇO: SRTVN Quadra 701, Conj. C, nº 124, Salas 519/521, Bloco A, CEP 70719-903,  

Brasí lia – DF  

CNPJ: 08.228.626/0001-61  

REPRESENTANTE LEGAL  

NOME: CARLOS EDUARDO CABRAL DE LIMA   

FUNÇÃO: PRESIDENTE DA DIRETORIA 
EXECUTIVA  
FUNDAMENTO: Arts. 29, alí nêa “a” ê 33, 
alí nêa “a” do Estatuto Social  
ATO DE INVESTIDURA: Ata da Rêunia o 

Extraordina ria do Consêlho Dêlibêrativo do 

IBRAC dê 30/04/2024.  

NOME: JOSE  DE LEMOS VASCONCELOS NETO 
FUNÇÃO: PRESIDENTE DO CONSELHO 
DELIBERATIVO  
FUNDAMENTO: Arts. 29, alí nêa “a” ê 33, 

alí nêa “a” do Estatuto Social 
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3. DO PROJETO  

TÍTULO: PROJETO IBRAC 2025-2027  

Objetivo: Aumêntar, dê forma sustênta vêl ê rêsponsa vêl, as êxportaço ês do sêtor da Cachaça, 

consolidando o rêconhêcimênto da Cachaça no mêrcado intêrnacional como um dêstilado 

gênuinamêntê brasilêiro ê ampliando-sê a dêmanda por um dêstilado dê qualidadê 

intêrnacional ê valor agrêgado.  

Indicador  2026  2027  

Valor Exportado  U$S 8 milho ês  U$S 20 milho ês  

Emprêsas apoiadas  75  75  

Exportadorês  25  25  
   

4. DOS RECURSOS  

ORIGEM  Código Orçamentário  VALORES (R$)  
Proporção 

(%)  

Apex-Brasil  6222  R$ 1.341.264,28  50,9%  

EXECUTOR  Contrapartida financêira  R$ 1.290.550,00  49,1%  

TOTAL    R$ 2.631.814,28  100  

4.1. Os rêcursos prêvistos nêstê Convê nio sa o êstimados ê podêm, mêdiantê avaliaça o da 
Apêx-Brasil, na o sêr libêrados êm sua totalidadê, caso na o haja a êfêtiva êxêcuça o das aço ês 
prêvistas no Projêto ou dêcorrêntês dê rêprogramaço ês, quê dêvêm sêr autorizadas 
prêviamêntê ê por êscrito pêla Apêx-Brasil.  
  

4.2. Os rêcursos financêiros transfêridos pêla Apêx-Brasil dêvêm sêr dêpositados ê gêridos 
êm conta corrêntê êspêcí fica do convê nio, cabêndo ao Partí cipê EXECUTOR informar a  
ApêxBrasil os dados banca rios, bêm como as suas êvêntuais altêraço ês.  
4.2.1. A contrapartida financêira na o podê sêr mantida ê movimêntada na conta corrêntê 
êspêcí fica do convê nio.  

  

4.3. Os rêcursos financêiros transfêridos pêla Apêx-Brasil sêra o automaticamêntê aplicados 
êm cêrtificados dê dêpo sito banca rio (CDB) com liquidêz dia ria, fundo dê aplicaça o 
financêira dê curto prazo dê baixo risco, opêraça o dê mêrcado abêrto lastrêada êm tí tulos da 
dí vida pu blica, ou êm cadêrnêta dê poupança, ênquanto na o êmprêgados na sua finalidadê.  
  

4.4. Os rêndimêntos lí quidos aufêridos pêla aplicaça o compo êm o valor do aportê dê rêcursos 
da Apêx-Brasil ê podêra o sêr utilizados na êxêcuça o das aço ês prêvistas no convê nio. Caso o 
aportê financêiro na o sêja utilizado, dêvêm sêr rêstituí dos a  Apêx-Brasil no prazo 
êstabêlêcido para a aprêsêntaça o da u ltima, ou u nica, prêstaça o dê contas, ou sêmprê quê 
solicitado pêla Apêx-Brasil.  
  

4.5. O Exêcutor quê na o aplicar os rêcursos financêiros transfêridos pêla Apêx-Brasil na 
forma êstabêlêcida no itêm 4.3, ênquanto na o êmprêgados êm sua finalidadê, dêvêra  
rêcolhêr a  Apêx-Brasil o montantê dê rêcursos quê rêprêsêntê os rêndimêntos na o aufêridos, 
atualizados monêtariamêntê.  
  

4.6. O EXECUTOR quê aplicar dê forma irrêgular os rêcursos financêiros transfêridos pêla 
Apêx-Brasil dêvê rêcolhêr a  Apêx-Brasil o montantê dê rêcursos utilizados indêvidamêntê, 
atualizados monêtariamêntê.  
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4.7. O EXECUTOR quê na o assêgurar a contrapartida prêvista no convê nio dêvê rêcolhêr a  
Apêx-Brasil o montantê dê rêcursos quê rêstabêlêça a proporcionalidadê dê rêcursos 
pactuada no convê nio, atualizados monêtariamêntê. 
 
4.7.1. Para o ca lculo da proporcionalidadê apontado no itêm 4.7., sêra  considêrado o valor 
êxêcutado dê rêcursos financêiros transfêridos pêla Apêx-Brasil. 
 
4.8. Caso o EXECUTOR ultrapassê a contrapartida prêvista no convê nio, o valor adicional ê  
considêrado volunta rio ê a Apêx-Brasil na o êsta  obrigada a rêstabêlêcêr a proporcionalidadê 
dê rêcursos pactuada no convê nio, êxcêto sê for assinado têrmo aditivo para tal fim. 

  

5. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS  

5.1. A libêraça o dê rêcursos financêiros da Apêx-Brasil dêvê ocorrêr por mêio dê dêsêmbolsos 
pêrio dicos, obsêrvadas as datas do Calênda rio dê Pagamêntos da Apêx-Brasil.  
  

5.2. O EXECUTOR dêvê ênviar uma solicitaça o dê dêsêmbolso mênsal com basê na rêlaça o dê 
prêvisa o das dêspêsas a sêrêm pagas na êxêcuça o do convê nio, conformê pêrí odo 
prêviamêntê êstabêlêcido – obsêrvada a Mêmo ria dê Ca lculo do projêto original ê/ou 
altêrada ê aprovada conformê rêgistros no Sistêma dê Gêsta o dê Projêtos da Apêx-Brasil.  
  

5.3. O EXECUTOR dêvê atualizar ê conciliar o Sistêma dê Gêsta o dê Projêtos da Apêx-Brasil 
com os lançamêntos rêalizados rêfêrêntês a s dêspêsas êxêcutadas, rêndimêntos ê saldos 
banca rios atê  o u ltimo dia do mê s antêrior ao ênvio da solicitaça o dê dêsêmbolso mênsal.   
  

5.4. Os êxtratos banca rios mênsais dê conta corrêntê ê dê aplicaça o rêlativos ao mê s antêrior 
a  solicitaça o do dêsêmbolso dêvêm sêr anêxados êm local êspêcí fico no Sistêma dê Gêsta o 
dê Projêtos da Apêx-Brasil.  
  

5.5. A solicitaça o dê dêsêmbolso mênsal sêra  solicitada no Sistêma dê Gêsta o dê Projêtos da 
Apêx-Brasil ê na sua impossibilidadê, sêra  êlaborada planilha corrêspondêntê a sêr ênviada 
via ê-mail, êm data prêviamêntê informada, para o Gêstor Tê cnico do projêto na Apêx-Brasil 
com co pia para dêsêmbolsos@apêxbrasil.com.br.  
  

5.6. O gêstor tê cnico da Apêx-Brasil ê a a rêa rêsponsa vêl pêla prêstaça o dê contas avaliara o 
a prêvisa o dê dêspêsas ê o saldo banca rio, rêspêctivamêntê, opinando pêla libêraça o ou na o 
do valor solicitado.  
  
5.7. Os dêsêmbolsos sêguira o sêu fluxo mênsal atê  o valor prêvisto no instrumênto do 
Convê nio ê no Sistêma dê Gêsta o dê Projêtos da Apêx-Brasil.  
  

5.8. A libêraça o dê rêcursos financêiros da Apêx-Brasil podê sêr suspênsa no caso dê:  

a) Dêscumprimênto dê alguma cla usula do Convê nio, do Rêgulamênto dê Convê nios ou 
do Manual dê Procêdimêntos dê Convê nios;  
b) A prêstaça o dê contas tê cnica ê financêira na o houvêr sido aprêsêntada no prazo 
êstabêlêcido;  
c) A prêstaça o dê contas tê cnica ê financêira houvêr sido aprêsêntada êm 
dêsconformidadê com o prêvisto no Rêgulamênto dê Convê nio da Apêx-Brasil; d) A 
êxêcuça o do convê nio dêmonstrar:  
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i.  Irrêgularidadês tê cnica ê/ou financêira das aço ês; 

ii.  Irrêgularidadês na aplicaça o dos rêcursos; iii. 

 Na o atingimênto das mêtas pactuadas no convê nio. 

 

5.8.1. A suspênsa o da libêraça o dê rêcursos financêiros da Apêx-Brasil pêrsistê atê  o 

atêndimênto das êxigê ncias ê a corrêça o das irrêgularidadês sana vêis pêlo EXECUTOR. 

 

6. DO PLANO FÍSICO-FINANCEIRO  

6.1. A êxêcuça o do plano fí sico-financêiro sê dara  êm conformidadê com o Programa dê 
Trabalho aprovado pêla Apêx-Brasil, quê ê  partê intêgrantê dêstê Convê nio, 
indêpêndêntêmêntê dê transcriça o, bêm como com suas êvêntuais altêraço ês dêvidamêntê 
aprovadas pêla a rêa tê cnica da Apêx-Brasil.  

  

7. DA VIGÊNCIA  

7.1. A vigê ncia sêra  dê 24 (vintê ê quatro) mêsês, a contar da data dê assinatura, prorroga vêl 
a critê rio da Apêx-Brasil.  

  

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS   

8.1. O EXECUTOR sê obriga a aprêsêntar as prêstaço ês dê contas dos rêcursos aportados pêla 
Apêx-Brasil, dos compromêtidos a tí tulo dê contrapartida, bêm como daquêlês dêcorrêntês 
da aplicaça o financêira, utilizados ou na o na consêcuça o do objêto dêstê Convê nio, na forma 
ê prazos prêvistos no Rêgulamênto dê Convê nios da Apêx-Brasil.  
  

8.2. A Apêx-Brasil êstabêlêcê quê o prazo para aprêsêntaça o da prêstaça o dê contas ê  dê atê  
10 (dêz) dias apo s cada pêrí odo dê 6 (sêis) mêsês dê vigê ncia do convê nio, a contar do mê s 
da data da sua assinatura.  

  

9. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DOS PARTÍCIPES  

9.1. Os Partí cipês sê obrigam aos dirêitos ê obrigaço ês êstabêlêcidos nêstê Convê nio, assim 
como todos aquêlês constantês no Rêgulamênto dê Convê nios ê no Manual dê Procêdimêntos 
dê Convê nios da Apêx-Brasil.  

  
10. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS  

10.1. O EXECUTOR compromêtê-sê a rêstituir a Apêx-Brasil o valor transfêrido êm sua 
totalidadê ou parcialmêntê, conformê o caso, atualizado monêtariamêntê, nos sêguintês 
casos:  

a) Na o houvêr a aprêsêntaça o da prêstaça o dê contas pêlo EXECUTOR, no prazo ê 
forma prêvistos no Rêgulamênto dê Convê nios da Apêx-Brasil;  
b) Sê a prêstaça o dê contas houvêr sido rêprovada pêla Apêx-Brasil, apêsar dê 
êvêntuais justificativas aprêsêntadas pêlo EXECUTOR;  
c) Ocorrêr qualquêr outro fato do qual rêsultê prêjuí zo a  Apêx-Brasil;   

d) Nas dêmais hipo têsês prêvistas no Rêgulamênto dê Convê nios da Apêx-Brasil.  

  

11. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  

11.1 Os Partí cipês sê obrigam aos dirêitos ê obrigaço ês êstabêlêcidos nêstê Convê nio, assim 
como todos aquêlês constantês do Rêgulamênto dê Convê nios da Apêx-Brasil.  
  
11.2. Cabê a cada partí cipê tomar as providê ncias lêgais ê judiciais no sêntido dê rêsguardar 
a propriêdadê, a apropriaça o ê o uso indêvido por têrcêiros, dos possí vêis dirêitos 
dêcorrêntês dê propriêdadê intêlêctual, sêndo quê a concêssa o dê licênça a têrcêiros para a 
êxploraça o da propriêdadê intêlêctual dêpêndê dê prê via anuê ncia dê cada Partí cipê.  
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11.3. Cabê ao EXECUTOR do Convê nio, providênciar, junto a têrcêiros, quando nêcêssa rio, 
têrmo dê cêssa o dê dirêitos dê propriêdadê intêlêctual, imagêm ê voz, para uso êxclusivo dos 
Partí cipês ou a quêm êstês, êm comum acordo, cêdêrêm tais dirêitos.  

  

12. DO SIGILO  

12.1. Os Partí cipês sê obrigam a tratar dê forma absolutamêntê confidêncial todos os dados, 
informaço ês, matêriais, plantas ê croquis, marcas, criaço ês, dêsênhos, êspêcificaço ês tê cnicas 
ê comêrciais aos quais vênham a têr acêsso por força dêstê Convê nio. Excêpcionalizando 
apênas aquêlês dê divulgaça o obrigato ria, êm raza o da incidê ncia da Lêi dê Acêsso a  
Informaça o.  

  

13. DA PUBLICIDADE  

13.1. A publicidadê ê o uso das marcas dê propriêdadê da Apêx-Brasil pêlo EXECUTOR dêvêm 
sêr submêtidos a  prê via autorizaça o da Apêx-Brasil.   

  

14. DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO  

14.1. O prêsêntê Convê nio na o constituira  ví nculo dê qualquêr naturêza, inclusivê trabalhista, 
êntrê os êmprêgados ou outros colaboradorês do EXECUTOR ê a Apêx-Brasil, sêndo aquêlê o 
u nico rêsponsa vêl pêlo pagamênto dê quaisquêr êncargos fiscais, trabalhistas ê 
prêvidência rios dêcorrêntês da êxêcuça o contratual, sê for o caso.  
  

14.2. O prêsêntê Convê nio na o êstabêlêcê êntrê os Partí cipês qualquêr forma dê sociêdadê, 
associaça o, rêlaça o dê êmprêgo ê/ou rêsponsabilidadê solida ria ou subsidia ria, bêm como 
na o podê sêr êntêndido como mandato.  

  

15. DAS ALTERAÇÕES NO CONVÊNIO  

15.1. O EXECUTOR podê propor, justificadamêntê, a rênêgociaça o dos têrmos do convê nio, 
sêndo quê a altêraça o dêla dêcorrêntê dêvê sêr formalizada mêdiantê a cêlêbraça o dê têrmo 
aditivo ao convê nio, conformê dêfinido no Rêgulamênto dê Convê nios ê no Manual dê 
Procêdimêntos dê Convê nios da Apêx-Brasil.  

15.1.1. A altêraça o no convê nio com o intuito dê modificar o objêto êsta  vêdada.  

  

15.2. A cêlêbraça o dê têrmo aditivo ao convê nio êsta  dispênsada nos sêguintês casos:  

a) Rêprogramaça o das aço ês do convê nio, dêsdê quê na o impliquê êm altêraça o no 
aportê global dê rêcursos financêiros da Apêx-Brasil ê/ou da Contrapartida;  

a.1) A rêprogramaça o dêvêra  contar com as rêspêctivas altêraço ês no Orçamênto 
Dêtalhado com os custos ê quantitativos unita rios, obsêrvada a mênor unidadê dê 
mêdida possí vêl ê a moêda dê pagamênto do rêspêctivo documênto fiscal (invoice);  
a.2) A rêprogramaça o dêvêra  sêr solicitada por mêio do sistêma dê gêsta o dê 
projêtos da Apêx-Brasil ê sua aprovaça o dêpêndêra  da ana lisê do gêstor.  

b) Prorrogaça o êxclusivamêntê do prazo dê vigê ncia do convê nio, quê dêvê sêr 

formalizada por carta dê prorrogaça o dê prazo firmada pêlos rêprêsêntantês lêgais do 

EXECUTOR ê um mêmbro da Dirêtoria Exêcutiva da Apêx-Brasil.  

  

16. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  

16.1. O prêsêntê Convê nio podê sêr rêscindido dê plêno dirêito pêla Apêx-Brasil, nos casos dê 
dêscumprimênto dê qualquêr dê suas cla usulas ê/ou normas dê rêgê ncia, inclusivê pêlo na o 
cumprimênto das mêtas pactuadas no Plano dê Trabalho do projêto, indêpêndêntêmêntê dê 
prê via notificaça o.  
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16.2. Quaisquêr das partí cipês podêm dênunciar o Convê nio, com aviso prê vio dê 30 (trinta) 
dias, sêm prêjuí zo da conclusa o das aço ês êm andamênto, dos dirêitos dê têrcêiros ê da 
apuraça o ê liquidaça o dê dirêitos ê obrigaço ês pêndêntês.  

  

17. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

17.1. A atualizaça o monêta ria dêvê sêr fêita pêla Taxa SELIC, considêrando o EXECUTOR êm 
mora dêsdê a pra tica do ato dê infraça o a s disposiço ês do Rêgulamênto dê Convê nios da Apêx-
Brasil, do Manual dê Procêdimênto dê Convê nios da Apêx-Brasil ê do Convê nio.  

  
18. PROTEÇÃO DE DADOS  

18.1. O EXECUTOR dêclara-sê ciêntê ê concorda, bêm como adotara  todas as mêdidas para 
dêixar sêus parcêiros, colaboradorês, cliêntês ê fornêcêdorês tambê m ciêntês dê quê a 
ApêxBrasil, êm dêcorrê ncia do Convê nio, podêra  têr acêsso, utilizar, mantêr ê procêssar, 
êlêtro nica ê manualmêntê, informaço ês pêssoais ê dados prêstados pêlo EXECUTOR ê sêus 
parcêiros / cliêntês (“Dados Protêgidos”), êxclusivamêntê para fins êspêcí ficos objêto dêstê 
instrumênto jurí dico ê da utilizaça o da plataforma.   
  

18.2. Os Partí cipês dêclaram-sê ciêntês dos dirêitos, obrigaço ês ê pênalidadês aplica vêis 
constantês da lêgislaça o dê protêça o dê dados pêssoais aplica vêl ao caso, ê obrigam-sê a 
adotar todas as mêdidas razoa vêis para garantir, por si, bêm como sêu pêssoal, colaboradorês, 
êmprêgados ê subcontratados, quê utilizêm os Dados Protêgidos na êxtênsa o autorizada pêla 
lêgislaça o dê protêça o dê dados pêssoais, êm obsêrva ncia a  lêgislaça o dê rêgê ncia.   
  

18.3. O EXECUTOR dêvê dar ciê ncia aos sêus colaboradorês/ cliêntês/parcêiros/fornêcêdorês 
sobrê o conhêcimênto da lêgislaça o dê protêça o dê dados pêssoais, ê garantir quê possui 
todos os consêntimêntos ê avisos nêcêssa rios para pêrmitir a transfêrê ncia lêgal dê dados 
pêssoais dê sêus cliêntês/parcêiros/fornêcêdorês para quê o EXECUTOR êxêrça o êscopo ê as 
obrigaço ês dêcorrêntês do convê nio.  

  
19. DO PERÍODO DE RETENÇÃO DE DADOS.  

19.1. A Apêx-Brasil êxcluira  as informaço ês pêssoais protêgidas para a êxêcuça o do Convê nio 
nos sêguintês casos: (i) rêscisa o, dênu ncia ou tê rmino dêstê instrumênto jurí dico; ou (ii) 
solicitaça o quê êliminêmos as informaço ês pêssoais protêgidas. Como êxcêça o, a Apêx-Brasil 
na o êliminara  as informaço ês pêssoais protêgidas êm caso dê intêrêssê lêgí timo ao rêspêctivo 
uso. Por êxêmplo, a Apêx-Brasil podêra  rêtêr as informaço ês pêssoais protêgidas para fins dê: 
(i) rêsoluça o dê disputas; (ii) cumprimênto dê instrumêntos jurí dicos; ou (iii) para satisfazêr 
rêquêrimêntos ou rêquisiço ês lêgais advindas das autoridadês compêtêntês. Nêstês casos, as 
informaço ês pêssoais protêgidas na o podêra o sêr usadas para qualquêr outro fim quê na o os 
ora êspêcificados.  

  

20. DO CONSENTIMENTO EXPRESSO DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS)  

20.1. Ao assinar o prêsêntê convê nio o(s) rêprêsêntantê(s) lêgal(ais) do EXECUTOR 
consêntê(êm) êxprêssamêntê quê sêus dados pêssoais rêfêrêntês ao nomê, nu mêro dê 
cadastro dê pêssoa fí sica (CPF) ê idêntidadê (RG), para fins dê controlê social, podêra o 
êvêntualmêntê sêr compartilhados com têrcêiros, êm dêcorrê ncia dê pêdidos dê informaça o, 
alicêrçados na Lêi dê Acêsso a  Informaça o (Lêi 12.527/12).   

  

21. DA ANTICORRUPÇÃO E CÓDIGO DE ÉTICA  

21.1. O EXECUTOR assêgura ê têm ciê ncia ê sê compromêtê a obsêrvar a lêgislaça o brasilêira 
quê dispo ê acêrca dos atos dê anticorrupça o ou dê probidadê êmprêsarial, êspêcialmêntê a 
Lêi nº 12.486, dê 01/08/2013, abstêndo-sê dê qualquêr aça o ou atividadê quê violê tais 
disposiço ês lêgais.  
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21.2. O EXECUTOR dêclara por si, por sêus so cios, administradorês, dirêtorês, êmprêgados 
(“prêpostos”), quê têm conhêcimênto ê concorda com todos os têrmos do Co digo dê E tica da 
Apêx-Brasil, disponí vêl êm www.apêxbrasil.com.br, bêm como sê compromêtê a obsêrva -los 
durantê toda a êxêcuça o dêstê convê nio.  
  

21.2. O EXECUTOR assêgura, ainda, quê na o violou, na o viola ê na o violara  qualquêr 
disposiça o lêgal intêrnacional ou nacional acêrca dê anticorrupça o ou probidadê êmprêsarial; 
ê têm ciê ncia dê quê ê  proibida qualquêr atividadê quê violê a mêncionada lêgislaça o, êstando 
sujêito a s pênalidadês da lêi.  

  

22. DAS ASSINATURAS ELETRÔNICAS  

22.1. Os Partí cipês rêconhêcêm ê concordam quê o Convê nio podêra  sêr assinado por 
assinatura eletrônica (assinatura qualificada ou no mínimo avançada, nos termos da 
Lei n. 14.063/2020), quê sêra  considêrada como uma assinatura original para todos os fins 
com a mêsma força ê êfêito quê uma assinatura êscrita autênticada.  
  

22.2. Os Partí cipês concordam, dêsdê quê mantida a qualificaça o mí nima acima êxigida, quê 
qualquêr documênto assinado êlêtronicamêntê (incluindo êstê instrumênto) sêra  
considêrado (i) "autê ntico", (ii) têr sido assinado pêla pêssoa ali indicada ê (iii) um rêgistro 
êstabêlêcido ê mantido no curso normal dos nêgo cios, quando imprêsso a partir dê arquivos 
êlêtro nicos cêrtificados.  
  

22.3. Rêspêitadas tais condiço ês, co pias êm papêl ou “imprêsso ês”, sê aprêsêntadas como 
prova êm qualquêr procêsso judicial, arbitral, dê mêdiaça o ou administrativo, sêra o 
admissí vêis êntrê os Partí cipês na mêsma êxtênsa o ê nas mêsmas condiço ês quê outros 
rêgistros comêrciais originais criados ê mantidos êm forma dê documênto fí sico.  

  

23. DAS NORMAS DE REGÊNCIA  

23.1. Estê Convê nio rêgê-sê pêlo Rêgulamênto dê Convê nios da Apêx-Brasil, aprovado pêla 
RESOLUÇA O CDA Nº 15/2023; ê pêlo Manual dê Procêdimênto dê Convê nios da Apêx-Brasil, 
aprovado RESOLUÇA O DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº 03-01/2024, disponí vêis no sí tio 
êlêtro nico da Apêx-Brasil ê êvêntuais altêraço ês/apêrfêiçoamêntos postêriorês.  

  

24. DO FORO  

24.1. O foro compêtêntê para rêsolvêr todas ê quaisquêr quêsto ês quê dêcorram do Convê nio 
ê  o da Circunscriça o Judicia ria dê Brasí lia, Distrito Fêdêral, podêndo a Apêx-Brasil, a sêu 
êxclusivo critê rio, optar por dêmandar o EXECUTOR, nos foros da rêspêctiva sêdê ou no(s) 
domicí lio(s) do(s) rêsponsa vêl(is) lêgal(is).  
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E, por êstarêm dê comum acordo, os Partí cipês assinam o prêsêntê Convê nio, produzindo 
sêus êfêitos.   

  

Brasí lia (DF), data da assinatura êlêtro nica.   

  

Pela Apex-Brasil:  

  

Pelo Executor:  

   

    

JORGE NEY VIANA MACEDO NEVES 
ou RAPHAEL SODRE  CITTADINO     

CARLOS EDUARDO CABRAL DE LIMA 

 

JOSE  DE LEMOS VASCONCELOS NETO
ANA PAULA LINDGREN ALVES REPEZZA 

ou LUKAS GUNDEL DESCONZI  

  

ANTONIO FLORIANO PEREIRA PESARO  
ou FA BIO RAFAEL VALENTE CABRAL   
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